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 Interrupção  temporária de fornecimento de água - Alvaredo  
 
 

Manuel Batista Calçada Pombal, Presidente da Câmara Municipal de 

Melgaço, no uso das competências que lhe confere a Lei nº. 75/2013, de 12 

de Setembro, faz saber da necessidade de se proceder à interrupção 

temporária de fornecimento de água no sistema de abastecimento de 

Alvaredo no dia 09 de Junho, das 15horas às 16h30, para trabalhos de 

manutenção. 

 
 Certo da V. compreensão 

 
 
Melgaço, 08 de junho de 2020 

 O Presidente da Câmara Municipal, 

 

  

 Manoel Batista Calçada Pombal 
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